
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2023, Edição nº 5202 - Crato/CE 

Segunda - Feira, 27 de Março de 2023. 

  
ATOS DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 2703001/2023 – GP 

CRATO - CE, 27 DE MARÇO DE 2023 

 

EMENTA: Dispõe sobre a substituição de membros do Conselho Municipal de Defesa dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência – COMDPED do Crato, constituído pela Portaria nº 

0902001/2023 – GP. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e fundamentado pelas legislações pertinentes; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. ALTERAR o inciso II, 2.1, do Art. 1° da Portaria nº 0902001/2023 – GP, de 09 de fevereiro de 2023, que nomeia os membros do 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - COMDPED do Crato, Estado do Ceará, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1°. (...) 

 

II – DOS ÓRGÃOS NÃO GOVERNAMENTAIS: 

 

2.1 – REPRESENTANTES DE ENTIDADES 

 

a) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE 

SUPLENTE – FRANCISCA HELENILZA DE ALENCAR SANTOS 

 

Art. 2º. Os demais artigos da Portaria Nº 0902001/2023 – GP, de 09 de fevereiro de 2023, permanecem inalterados. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 27 de março de 2023. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2703002/2023 - GP 

CRATO - CE, 27 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “e”, do Art. 

118, da Lei Orgânica do Município, bem como da Lei Municipal nº 917/71, em seu Art. 148; 

 

CONSIDERANDO o Art. 122, VIII, da Lei Municipal nº 917, de 29 de novembro de 1971 (Estatuto do Servidor Público Municipal); 

 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado na data de 08 de março de 2023, pelo servidor público municipal, Sr. VICTOR ROCHA 

CABRAL DE LACERDA, solicitando licença para assumir o cargo eletivo de Vereador do Município de Juazeiro do Norte-CE; 

 

CONSIDERANDO o parecer nº 0011703/2023, emitido pela Procuradoria Geral do Município, opinando pelo deferimento da 

solicitação em comento; bem como o parecer favorável da Secretaria Municipal de Saúde do Crato; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. CONCEDER licença sem remuneração, pelo período de 01 de abril de 2023 a 31 de dezembro de 2024, ao Sr. VICTOR ROCHA 

CABRAL DE LACERDA, inscrito no CPF sob o nº 010.364.053-38, ocupante do cargo de Médico da Atenção Básica, lotado na Secretaria 

Municipal do Saúde, para assumir o cargo eletivo de vereador do Município de Juazeiro do Norte-CE. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de abril de 2023, revogando as disposições 

em contrário.  

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 27 de março de 2023. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2703003/2023 - GP 

CRATO - CE, 27 DE MARÇO DE 2023. 

 

EMENTA: Nomeia os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB, do Município 

do Crato, e adota outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, do Art. 118, 

da Lei Orgânica do Município – LOM;  

 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e a Lei Municipal n° 3.752, de 08 de abril de 2021; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de proceder a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB, 

do Município do Crato, conforme indicações pelos seus respectivos segmentos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB, do Município do Crato, 

para exercerem o mandato até 31 de dezembro de 2026, nos termos do Art. 4º, § 2°, da Lei Municipal nº 3.752/2021, o qual passa a ser 

composto da seguinte forma: 

 

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

Titular: PEDRINA ANGELA DE BRITO, CPF 765.915.573-34; 

Titular: TERESA ADRIANA CARDOSO BRAGA, CPF 414.754.533-53; 

Suplente: FRANCIGILDO GOMES SILVA, CPF 797.459.623-68; 

Suplente: TEREZINHA BARRETO FEITOSA AURELIO, CPF 140.549.653-34. 

 

II - REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 

Titular: FERNANDA MARIA DA SILVA CARDEAL, CPF 857.509.484-04; (Vice-Presidente) 

Suplente: ADELMIR BARBOSA DOS SANTOS, CPF 346.490.183-15. 

 

III - REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS: 

Titular: REGIVAN FIRMINO DA SILVA, CPF 879.293.683-00; (Presidente) 

Suplente: MARIA DO SOCORRO GONÇALVES BRITO, CPF 218.521.973-15. 

 

IV - REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS: 

Titular: MARIA CHARLENE RODRIGUES, CPF 002.891.943-26; 

Suplente: FRANCISCO EDER PEREIRA DE SOUZA, CPF 959.970.593-91. 

 

V - REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 

Titular: MARIA SUELY VIEIRA DAVID SIEBRA, CPF 276.458.273-00; 

Titular: LUARA FERNANDES FERREIRA, CPF 048.481.513-09; 
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Suplente: ANTONIA NILDA SEVERO DE SOUZA, CPF 644.119.403-10; 

Suplente: MARIA DE FATIMA SILVA FRAZAO, CPF 803.796.053-68. 

 

VI - REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 

Titular: ANTONIA FERREIRA LEMOS, CPF 978.852.403-63; 

Titular: CICERO PEREIRA SALDANHA, CPF 434.210.673-68; 

Suplente: ENDY PALOMA DA SILVA MATIAS, CPF 077.410.633-67; 

Suplente: JOSE MAIRTON MENESES PEREIRA, CPF 615.733.103-87. 

 

VII - REPRESENTANTE DO RESPECTIVO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (CME): 

Titular: ELIZIANE SIEBRA DA SILVA, CPF 793.748.083-15; 

Suplente: MARIA VANUZIA GUEDES, CPF 952.511.463-53. 

 

VIII - REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR: 

Titular: HELENA MARIA DE ALENCAR LINARD SOARES, CPF 751.604.983-20; 

Suplente: LUCIMITA DE OLIVEIRA NUNES, CPF 643.149.953-00. 

 

IX - REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL: 

Titular: PAULO SERGIO SARAIVA DE LIMA, CPF 626.651.543-15; 

Titular: GEORGIA VERISSIMO DE MORAES SILVA, CPF 039.823.673-95; 

Suplente: JOSEFA CICERA MARTINS ALVES, CPF 660.001.303-68; 

Suplente: MARCIVANIA MASCARENHAS OLIVEIRA, CPF 007.504.263-06. 

 

X - REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO: 

Titular: MARIA DE LOURDES PINHEIRO TELES, CPF 195.282.993-34; 

Titular: MARIANGELA AUTO GOMES DE OLIVEIRA, CPF 016.990.423-73; 

Suplente: ALLEKSON RAMON SARAIVA CAVALCANTE, CPF 600.370.493-48; 

Suplente: THIAGO ARAGAO ESMERALDO, CPF 426.600.683-72. 

 

Parágrafo único. Tendo em vista que o Município do Crato não dispõe, atualmente, de escolas indígenas, escolas do campo e escolas 

quilombolas, referentes ao Art. 2°, alíneas “j”, “k” e “l”, da Lei Municipal nº 3.752/2021, não haverá suas respectivas representações. 

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 27 de março de 2023. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 
AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA N° 2023.03.09.1. 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA N° 

2023.03.09.1. Presidente da Comissão de Licitação do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, 

neste dia 28 de abril de 2023 às 08h30min, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - 

Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para 

o objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 13 SALAS, PROJETO PADRÃO FNDE NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. O edital e seus anexos encontram-se 

disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 24 de março de 2023. Valéria 

do Carmo Moura – Presidente. 

 

 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº. 2023.01.31.1.  OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO DE ROÇO MANUAL E MECANIZADO DAS ESTRADAS VICINAIS NA MALHA 

VIÁRIA DO MUNICIPIO DE CRATO/CE. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO PARA 

FINS DE INTIMAÇÃO E CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO. EMPRESA HABILITADA: GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS, CNPJ 21.868.248/0001-49. EM FACE DO 

RESULTADO REFERENTE À HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS LICITANTES, FICA ABERTO O PRAZO RECUSAL DE 

05(CINCO) DIAS ÚTEIS, PREVISTO NO ART. 109, INCISO I, ALÍNEA “A” DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE AVISO. MAIORES 

INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08H00MIN ÀS 14:00 HORAS (HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA 

DO CARMO MOURA – PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 24 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº. 2023.01.27.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY, ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE N° 

910870/MCIDADANIA/CAIXA, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DA CIDADANIA/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

E O MUNICIPIO DE CRATO/CE. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO PARA FINS 

DE INTIMAÇÃO E CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO. EMPRESAS HABILITADAS: JL EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 14.026.525/0001-

00; CLEZINALDO S DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES EPP, CNPJ: 22.575.652/0001-97; MARQUINHOS CONSTRUÇÕES EIRELI 

(CHZ PROJETOS E CONSTRUÇÕES), CNPJ 11.757.747/0001-05. EMPRESA INABILITADA: R M CLEMENTE CANDIDO ME, 

CNPJ 35.214.818/0001-91. EM FACE DO RESULTADO REFERENTE À HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS LICITANTES, FICA 

ABERTO O PRAZO RECUSAL DE 05(CINCO) DIAS ÚTEIS, PREVISTO NO ART. 109, INCISO I, ALÍNEA “A” DA LEI 

FEDERAL Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE 

AVISO. MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08H00MIN ÀS 14:00 HORAS (HORÁRIO 

LOCAL). VALÉRIA DO CARMO MOURA – PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 24 DE MARÇO DE 2023. 
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ERRATA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 2023.01.06.2. 

ONDE SE LÊ: 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - O objeto da presente avença é CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS 

LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO, DESTINADO AO 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, conforme abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VR. 

UNIT 

VR. 

TOTAL 

01 PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

(D.O.U) 
Serviço 40 92,00 3.680,00 

 PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO 

ESTADO (D.O.E) 
Serviço 70 115,00 8.050,00 

 PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO (O POVO/ O ESTADO 
Serviço 120 42,00 5.040,00 

 

LEIA-SE: 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - O objeto da presente avença é CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS 

LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO, DESTINADO AO 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, conforme abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VR. 

UNIT 

VR. 

TOTAL 

01 PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

(D.O.U) 

Centímetr

o 
40 92,00 3.680,00 

 PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO 

ESTADO (D.O.E) 

Centímetr

o 
70 115,00 8.050,00 

 PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO (O POVO/ O ESTADO 

Centímetr

o 
120 42,00 5.040,00 

 

Crato/CE, 09 de Janeiro de 2023 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MUNICÍPIO DO CRATO-CE 

CONTRATANTE 
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ERRATA DO TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 2023.01.06.3. 

 

ONDE SE LÊ: 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1 - O objeto da presente avença é CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS 

LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO, DESTINADO AO 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, conforme 

abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE

. 

VR. UNIT VR. 

TOTAL 

01 PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

(D.O.U) 
Serviço 40 92,00 3.680,00 

 PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

(D.O.E) 
Serviço 70 115,00 8.050,00 

 PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO (O POVO/ O ESTADO 
Serviço 120 42,00 5.040,00 

 

LEIA-SE: 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1 - O objeto da presente avença é CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS 

LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO, DESTINADO AO 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, conforme 

abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VR. 

UNIT 

VR. 

TOTAL 

01 PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

(D.O.U) 

Centímetr

o 
40 92,00 3.680,00 

 PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

(D.O.E) 

Centímetr

o 
70 115,00 8.050,00 

 PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO (O POVO/ O ESTADO 

Centímetr

o 
120 42,00 5.040,00 

 

Crato/CE, 09 de Janeiro de 2023 

 

Germana Maria Brito Rodrigues Alencar 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MUNICÍPIO DO CRATO-CE 

CONTRATANTE 
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ERRATA DO TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 2023.01.06.4. 

 

ONDE SE LÊ: 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1 - O objeto da presente avença é CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS 

LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO, DESTINADO AO 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

CRATO/CE, conforme abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE

. 

VR. UNIT VR. 

TOTAL 

01 PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

(D.O.U) 
Serviço 30 92,00 2.760,00 

 PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

(D.O.E) 
Serviço 50 115,00 5.750,00 

 PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO (O POVO/ O ESTADO 
Serviço 90 42,00 3.780,00 

 

 

LEIA-SE: 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1 - O objeto da presente avença é CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS 

LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO, DESTINADO AO 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

CRATO/CE, conforme abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VR. 

UNIT 

VR. 

TOTAL 

01 PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA 

UNIÃO (D.O.U) 

Centímetr

o 
30 92,00 2.760,00 

 PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO 

ESTADO (D.O.E) 

Centímetr

o 
50 115,00 5.750,00 

 PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO (O POVO/ O ESTADO 

Centímetr

o 
90 42,00 3.780,00 

 

Crato/CE, 09 de Janeiro de 2023 

 

Ticiana Ferreira Cândido França 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

MUNICÍPIO DO CRATO-CE 

CONTRATANTE 
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ERRATA DO TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 2023.01.06.5. 

 

ONDE SE LÊ: 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1 - O objeto da presente avença é CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS 

LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO, DESTINADO AO 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, 

conforme abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE

. 

VR. UNIT VR. 

TOTAL 

01 PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

(D.O.U) 
Serviço 40 92,00 3.680,00 

 PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

(D.O.E) 
Serviço 70 115,00 8.050,00 

 PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO (O POVO/ O ESTADO 
Serviço 120 42,00 5.040,00 

 

 

LEIA-SE: 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1 - O objeto da presente avença é CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS 

LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO, DESTINADO AO 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, 

conforme abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VR. 

UNIT 

VR. 

TOTAL 

01 PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

(D.O.U) 

Centímetr

o 
40 92,00 3.680,00 

 PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

(D.O.E) 

Centímetr

o 
70 115,00 8.050,00 

 PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO (O POVO/ O ESTADO 

Centímetr

o 
120 42,00 5.040,00 

 

Crato/CE, 09 de Janeiro de 2023 

 

Ítalo Samuel Gonçalves Dantas 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE 

CONTRATANTE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEVOLVIMENTO AGRARIO E RECURSOS HIDRICOS - SMDARH 

 

PORTARIA Nº 0012703/2023-SMDARH 

CRATO/CE, 27 DE MARÇO DE 2023. 

 

Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 

0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o(a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Realização de viagem, para participar do Seminário Individual do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), 

modalidade compra simultânea, bem como para recebimento de um Freezer destinado a Unidade do PAA municipal, na sede da Secretaria 

de Desenvolvimento Agrário do Estado – SDA, localizado na Av. Bezerra de Menezes, Nº 1820, Fortaleza/CE; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos, em 27 de Março de 2023. 

 

GIVALDO GONÇALVES DA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos 

 

 

 

NOME 
JANAINA DE MATOS 

FRANCA 
DESTINO 

FORTALEZA/CE 

CPF 
065.632.963-78 

PERÍODO 
28 E 29 DE MARÇO DE 

2023 

CARGO 

SUPERVISOR DO NÚCLEO 

DE REGISTRO E 

TABULAÇÃO DE DADOS 

QUANTIDADE 

02 (DUAS) DIÁRIAS 

SIMBOLOGIA 
CDS-6 VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 270,00 

LOTAÇÃO 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

AGRÁRIO E RECURSOS 

HÍDRICOS 

TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 540,00  (QUINHETOS 

E QUARENTA REAIS) 
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PORTARIA Nº 0022703/2023-SMDARH 

CRATO/CE, 27 DE MARÇO DE 2023. 

 

Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 

A Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 

0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a 

seguir: 

 

Objetivo da viagem: Realização de viagem, para participar do Seminário Individual do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), 

modalidade compra simultânea, bem como para recebimento de um Freezer destinado a Unidade do PAA municipal, na sede da 

Secretaria de Desenvolvimento Agrário do Estado – SDA, localizado na Av. Bezerra de Menezes, Nº 1820, Fortaleza/CE; 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos, em 27 de março de 2023. 

 

GIVALDO GONÇALVES DA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos 

 

 

 

 
 
 
 
 

 

NOME 
JOÃO MAURICIO SAMPAIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR 
DESTINO 

FORTALEZA/CE 

CPF 
677.061.003-59 

PERÍODO 
28 E 29 DE MARÇO DE 

2023 

CARGO 
ASSESSOR II 

QUANTIDADE 
02 

SIMBOLOGIA 
CDS-05 

VALOR DA DIÁRIA(R$) 
R$ 270,00 

LOTAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO 

AGRÁRIO E RECURSOS 

HÍDRICOS 

TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 540,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME  

 

PORTARIA Nº 27030001/2023/SME 

CRATO/CE, 27 DE MARÇO DE 2023. 

EMENTA: Dispõe da concessão de auxílio transporte para o exercício financeiro de 2023, aos Professores da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

A Secretária Municipal de Educação no uso de suas atribuições legais preconizadas, pelo Art. 28, da lei nº 3.804/2021. 

 

CONSIDERANDO as disposições do Art. 45, da Lei Municipal nº 3.804/2021, que trata sobre a concessão de auxílio pecuniário de 

transporte, bem como a Lei Municipal n° 2.468/2008, na qual a previsão de pagamento de gratificação mensal para docentes do município 

que exercerem suas funções distantes do seu local de moradia está insculpida no art. 44. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer controle mais efetivo das concessões de auxílios. 

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade em designar especificamente os servidores que atendem as condições de recebimento do 

auxílio transporte. 

 

CONSIDERANDO a instrução normativa nº 01/2021 – COGM de 01 de dezembro de 2021 que regulamenta o processo de concessão 

de auxílio transporte aos docentes do magistério, de provimento efetivo. 

     

CONSIDERANDO AINDA que os pagamentos destes auxílios se darão de acordo com o calendário letivo escolar 2022. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder auxílio transporte referente ao ano letivo de 2023, aos Professores da Secretaria Municipal de Educação, listados na 

tabela a seguir: 

             

ORD. 
NOME CPF C. H. 

LOCAL DE 

TRABALHO 
KM. REQUERIMENTO 

1.  
ANA CRISTINA 

FERREIRA 
426.173.913-53 200H 

E.E.I.E.F. JOSÉ 

ROSA 
6,1 09/02/2023 

2.  

ANA PAULA 

VITORINO 

TAVARES 

569.131.503-00 100H 
E.E.I.E.F. SÃO 

FRANCISCO 
5,9 06/02/2023 

3.  
ANA VENANCIO 

PEREIRA 
892.354.363-20 200H 

E.E.F.T.I. ADERSON 

DA FRANCA 

ALENCAR 

6,8 06/02/2023 

4.  

ANGELA CIBELE 

SULIANO DE LIMA 

BRAZIL 

466.327.863-91 200H 

E.E.I.E.F. MARIA 

YARA BRITO 

GONÇALVES 

7,0 08/02/2023 

5.  
ANTONIA JUCIANA 

MACEDO AGUIAR 
740.003.223-20 200H 

E.E.I.E.F. 18 DE 

MAIO 
10,6 13/02/2023 

6.  

ANTONIA YANNE 

NACHARA COSTA 

PINHEIRO 

008.522.223-27 200H 

E.E.I.E.F. JOSÉ DO 

VALE ARRAES 

FEITOSA 

7,3 09/02/2023 
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7.  
ANTONIO ALVES 

FERREIRA 
156.716.428-50 200H 

E.E.I.E.F. VITURINO 

DA COSTA VILAR 
15,8 10/02/2023 

8.  

ANTONIO 

ARNALDO DE 

SOUZA 

139.771.723-87 200H 

E.E.F.T.I. ADERSON 

DA FRANCA 

ALENCAR 

8,2 06/02/2023 

9.  
ARNALDO 

COELHO DA SILVA 
473.423.903-72 200H 

E.E.I.E.F. ANTONIO 

JOSÉ SOARES 
5,4 10/02/2023 

10.  
BRUNA RAFAELLA 

ALVES CAMPOS 
066.778.334-29 200H 

E.E.I.E.F. ARTEMISE 

LINHARES 
16,3 28/02/2023 

11.  
CARLA KELLY 

SILVA COELHO 
005.417.633-69 200H 

E.E.I.E.F. LICEU 

DIOCESANO 

PADRE ANTONIO 

TEODÓSIO NUNES 

9,5 06.02.2023 

12.  

CICERA ADRIANA 

LEANDRO DE 

SOUZA 

801.619.103-78 
50H/ 

100H 

E.E.I.E.F. PEDRO 

FELÍCIO/  

E.E.I.E.F.  

VITURINO DA 

COSTA VILAR 

8,7/ 

19,6 
10/02/2023 

13.  

CICERA 

ALBUQUERQUE 

DO NASCIMENTO 

BARROS 

739.144.873-72 100H 

E.E.I.E.F. 

ALDEGUNDES 

GOMES DE MATTO 

7,5 08/02/2023 

14.  
CICERA ALVES 

CORREIA 
387.526.203-44 200H 

E.E.I.E.F. ANTONIO 

JOSÉ SOARES 
14,8 06/02/2023 

15.  
CICERO DOS 

SANTOS 
950.195.293-20 200H 

E.E.I.E.F. MELVIN 

JONES 
5,1 06/02/2023 

16.  
CICERO 

LINDOMAR TELES 
400.319.693-72 100H 

E.E.F. DOM 

QUINTINO 
6,6 10/02/2023 

17.  

CLAUDENIA 

MARIA DE SOUSA 

ALVES BORGES 

400.320.783-15 200H 
E.E.I.E.F. PEDRO 

FELÍCIO 
13,7 10/02/2023 

18.  
CRISLANE ALVES 

DA SILVA 
043.968.173-12 100H 

E.E.I.E.F. ANTONIO 

JOSÉ SOARES 
24,3 10/02/2023 

19.  
CRISTINA ALANA 

FERREIRA NOBRE 
010.284.593-00 50H 

E.E.I.E.F. ANTONIO 

ANTUÉPIO 

GONZAGA DE 

MELO 

5,6 06/03/2023 

20.  

DALVANI OLIVIA 

DA SILVA 

OLIVEIRA 

387.540.703-25 200H 

E.E.I.E.F. MARIA 

YARA BRITO 

GONÇALVES 

8,6 06/02/2023 

21.  
DANIEL SILVA 

COSTA 
000.284.223-84 200H 

E.E.I.E.F. MARIA 

SÔNIA CALLOU DE 

SÁ 

9,4 06/02/2023 
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22.  
DANIELLE CYRA 

DE MELO SOUZA 
000.959.753-06 200H 

CRECHE 

COMUNITÁRIA 

NOSSA SENHORA 

APARECIDA 

7,1 07/02/2023 

23.  
EDILAUVA 

FERREIRA GUEDES 
541.937.103-00 200H 

E.E.I.E.F. PEDRO 

FELÍCIO 
10,6 07/02/2023 

24.  
EDILENE PEREIRA 

DA SILVA 
873.660.103-91 200H 

E.E.I.E.F. LICEU 

DIOCESANO DE 

ARTES E OFÍCIOS 

6,5 13/03/2023 

25.  
ELIE FERREIRA DA 

SILVA 
681.269.723-00 200H 

E.E.I.E.F. JOÃO 

LEANDRO 

CORREIA 

20,7 16/02/2023 

26.  
ELIZIANE SIEBRA 

DA SILVA 
793.748.083-15 200H 

E.E.I.E.F. LICEU 

DIOCESANO DE 

ARTES E OFÍCIOS 

6,3 13/03/2023 

27.  

ERIVAN 

GRANGEIRO DE 

MORAIS 

606.227.263-82 200H 

E.E.I.E.F. MARIA 

YARA BRITO 

GONÇALVES 

7,1 06/02/2023 

28.  
EVANIA MARIA DE 

SOUSA 
792.437.973-87 200H 

E.E.I.E.F.T.I. 

PASTORAL DO 

MENOR 

7,2 27/02/2023 

29.  

EVERALDO 

RIBEIRO ROCHA 

DA SILVA 

434.337.233-20 120H 

E.E.F.T.I. ADERSON 

DA FRANCA 

ALENCAR 

9,3 10/02/2023 

30.  
EVERARDO 

COELHO DA SILVA 
806.075.433-53 200H 

E.E.I.E.F. JOSÉ DO 

VALE ARRAES 

FEITOSA 

5,3 07/02/2023 

31.  

FABIOLA RIBEIRO 

ROCHA DE 

OLIVEIRA 

232.613.313-72 200H 

E.E.I.E.F. JOSÉ 

PINHEIRO 

GONÇALVES 

5,7 09/02/2023 

32.  

FERNANDA MARIA 

DA SILVA 

CARDEAL 

857.509.484-04 200H 

E.E.I.E.F. JOSÉ 

BIZERRA DE 

BRITTO 

18,5 06/02/2023 

33.  
FERNANDA 

MENDES CRUZ 
070.101.084-39 200H 

E.E.I.E.F. MARIA 

YARA BRITO 

GONÇALVES 

7,1 06/02/2023 

34.  
FERNANDINO 

GOMES FERREIRA 
172.396.803-04 200H 

E.E.F. ESTADO DA 

PARAÍBA 
8,2 08/02/2023 

35.  

FRANCIANE 

FELIPE CORREIA 

GONCALVES 

266.224.593-04 100H 

E.E.I.E.F. MARIA 

YARA BRITO 

GONÇALVES 

5,3 06/02/2023 

36.  
FRANCINETE 

SOARES MARTINS 
746.170.103-78 200H 

CEI PROJETO 

MENINO JESUS 
8,7 07/02/2023 
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37.  

FRANCISCA 

CRISTINA ALVES 

SOUSA 

768.167.453-53 200H 

E.E.I.E.F. 

RAIMUNDO 

NONATO DE 

SOUZA 

5,3 16/02/2023 

38.  
FRANCISCA LILIAM 

DE OLIVEIRA 
473.426.503-82 200H 

E.E.I.E.F. JOÃO 

LEANDRO 

CORREIA 

21,2 16/02/2023 

39.  
FRANCISCO MATOS 

DA SILVA 
660.461.494-87 200H 

E.E.I.E.F. ANTONIO 

JOSÉ SOARES 
12,1 10/02/2023 

40.  
FREMBLAY 

MOREIRA FREITAS 
992.522.283-49 200H 

E.E.I.E.F. MARIA 

YARA BRITO 

GONÇALVES 

6,9 06/02/2023 

41.  
GERALDO RIBEIRO 

DE SOUZA 
056.900.563-91 200H 

E.E.I.E.F. VITURINO 

DA COSTA VILAR 
21,0 10/02/2023 

42.  
IVANILDE BATISTA 

DA COSTA 
426.164.763-04 100H 

E.E.I.E.F. ANTONIO 

ANTUÉPIO 

GONZAGA DE 

MELO 

8,6 01/03/2023 

43.  
JAILSON LOPES DA 

SILVA 
058.599.333-55 200H 

E.E.I.E.F. MELVIN 

JONES 
5,6 06/02/2023 

44.  
JANE KELLE DE 

BRITO ALVES MAIA 
001.410.043-63 200H 

E.E.I.E.F. MARIA 

SÔNIA CALLOU DE 

SÁ 

6,9 07/02/2023 

45.  
JOAO DUARTE DA 

SILVA 
700.381.803-59 200H 

E.E.I.E.F. ANTONIO 

JOSÉ SOARES 
24,3 10/02/2023 

46.  
JOAQUIM RANGEL 

LUCIO DA PENHA 
973.767.283-68 200H 

E.E.I.E.F. 

PROFESSOR 

ÁLVARO 

RODRIGUES 

MADEIRA 

7,3 14/02/2023 

47.  JOSE LIMA FILHO 957.591.403-10 200H 
E.E.F. CÍRCULO 

OPERÁRIO 
6,4 06/02/2023 

48.  

JOSE 

MELQUISEDEQUE 

SANTOS 

GRANGEIRO 

067.307.553-26 200H 

E.E.I.E.F. MARIA 

SÔNIA CALLOU DE 

SÁ 

8,6 06/02/2023 

49.  
JUAREZ RIBEIRO 

LOBO NETO 
983.928.323-53 135H 

E.E.I.E.F. MARIA 

SÔNIA CALLOU DE 

SÁ 

6,3 08/02/2023 

50.  
JUCILENE 

MACEDO AGUIAR 
742.796.023-87 200H 

E.E.F. CÍRCULO 

OPERÁRIO 
10,2 14/02/2023 

51.  

JULIA TORQUATO 

RIBEIRO GOMES 

FEITOSA 

458.006.933-15 200H 
E.E.I.F. DOM 

VICENTE DE 
5,2 07/02/2023 
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PAULA ARAÚJO 

MATOS 

52.  
JULLYANA 

SOBREIRA ULISSES 
822.100.633-53 200H 

E.E.I.E.F. JOSÉ 

BIZERRA DE 

BRITTO 

16,4 06/02/2023 

53.  
KARLA PEREIRA 

DA SILVA 
670.243.273-91 200H 

CEI PROJETO 

MENINO JESUS 
5,5 06/02/2023 

54.  

KELIANA 

CASIMIRO 

PEIXOTO DE 

ALENCAR 

064.913.824-43 200H 
E.E.I.E.F. PAULO 

LIMAVERDE 
20,1 07/02/2023 

55.  

KELVYA MAYARA 

MOREIRA ARRAES 

ALMEIDA 

600.120.353-94 200H 

E.E.I.E.F. MARIA 

SÔNIA CALLOU DE 

SÁ 

7,9 06/02/2023 

56.  

LIGIA MARIA 

PINHEIRO DE 

LIMA SEDRIM 

223.291.703-78 100H 
CEI PROJETO 

MENINO JESUS 
7,5 09/02/2023 

57.  

LUCAS 

FERNANDES DE 

PINHO 

047.676.573-00 200H 

E.E.I.E.F. JOSÉ 

BIZERRA DE 

BRITTO 

13,8 02/03/2023 

58.  
LUCIA BARBOSA 

LIMA 
233.287.623-53 100H 

E.E.I.E.F. JOSÉ DO 

VALE ARRAES 

FEITOSA 

6,3 09/02/2023 

59.  
LUCIA DE SOUZA 

MENESES 
689.421.333-04 200H 

CEI PROJETO 

MENINO JESUS 
7,9 28/02/2023 

60.  
LUIZ RONALDO DE 

BRITO BACURAU 
387.576.993-72 200H 

E.E.I.E.F. PAULO 

LIMAVERDE 
6,3 06/02/2023 

61.  

MARCIA MARIA 

MORAES 

GONCALVES 

592.857.023-68 200H 
E.E.I.E.F. PAULO 

LIMAVERDE 
6,9 08/02/2023 

62.  
MARIA APARECIDA 

DO NASCIMENTO 
462.174.283-34 200H 

E.E.I.E.F. ROSA 

FERREIRA DE 

MACÊDO 

5,8 09/02/2023 

63.  
MARIA APARICIDA 

RIBEIRO LIMA 
209.728.303-91 

50H/ 

50H 

E.E.I.E.F. ANTONIO 

ANTUÉRPIO 

GONZAGA DE 

MELO/ 

E.E.F. DOM 

QUINTINO 

7,2/ 

5,5 
03/03/2023 

64.  
MARIA DA PENHA 

COELHO 
806.352.533-72 200H 

E.E.I.E.F. MARIA 

YARA BRITO 

GONÇALVES 

8,3 06/02/2023 



  Página 17 de 21 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5202, Crato/CE, Segunda - feira, 27 de Março de 2023. 

 

65.  

MARIA DE FATIMA 

ROMAO DE SOUZA 

VIEIRA DE MELO 

059.220.623-87 200H 

E.E.I.E.F. JOSÉ DO 

VALE ARRAES 

FEITOSA 

5,4 07/02/2023 

66.  
MARIA DE FATIMA 

SOUSA 
426.196.883-53 

200H (100H 

REDUZIDA) 

E.E.I.E.F. 

RAIMUNDO 

NONATO DE 

SOUZA 

5,3 16/02/2023 

67.  

MARIA DE FATIMA 

TOMAZ SANTOS 

DE JESUS 

123.436.093-49 200H 
E.E.I.E.F. ARTEMISE 

LINHARES 
9,4 06/02/2023 

68.  
MARIA DE FATIMA 

VIEIRA SOARES 
462.214.923-00 100H 

E.E.F. DOM 

QUINTINO 
6,8 16/02/2023 

69.  

MARIA DE 

LOURDES 

PINHEIRO TELES 

195.282.993-34 200H 
E.E.I.E.F. PAULO 

LIMAVERDE 
5,8 06/02/2023 

70.  

MARIA DO 

SOCORRO 

FERREIRA DE 

ANDRADE SILVA 

062.942.853-05 200H 

E.E.I.E.F. LICEU 

DIOCESANO 

PADRE ANTONIO 

TEODÓSIO NUNES 

10,0 06/02/2023 

71.  

MARIA DO 

SOCORRO 

FERREIRA MENDES 

545.654.723-68 200H 
E.E.I.E.F. OTACILIO 

CORREIA LIMA 
8,5 09/02/2023 

72.  

MARIA DO 

SOCORRO 

VENTURA BELO 

076.886.988-98 200H 

E.E.I.E.F. JOSÉ 

PINHEIRO 

GONÇALVES 

6,8 09/02/2023 

73.  

MARIA ELINOETE 

ALENCAR 

MARQUES 

733.758.883-68 200H 

E.E.I.E.F. 

PROFESSOR 

ÁLVARO 

RODRIGUES 

MADEIRA 

8,5 06/02/2023 

74.  
MARIA EUFROSINA 

DE CASTRO NETA 
426.155.693-68 200H 

E.E.I.E.F. JOSEFA 

SALVIANO DE 

ALMEIDA 

20,3 10/02/2023 

75.  

MARIA 

FRANCINEIDE 

SARAIVA 

308.283.503-10 200H 

E.E.I.E.F. JOSÉ DO 

VALE ARRAES 

FEITOSA 

6,2 09/02/2023 

76.  
MARIA GOMES 

MOREIRA 
687.614.733-91 200H 

E.E.I.E.F. ARTEMISE 

LINHARES 
10,8 06/02/2023 

77.  
MARIA ISABEL DE 

SOUZA 
298.909.853-49 100H 

E.E.I.E.F. MARIA 

PIA BRÍGIDO E 

SILVA 

5,6 06/02/2023 

78.  

MARIA JOSIANE 

GOMES DOS 

SANTOS 

044.245.923-83 200H 
CEI PROJETO 

MENINO JESUS 
5,2 10/02/2023 
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79.  
MARIA LUCIDE 

SAMPAIO SIEBRA 
157.056.503-10 200H 

E.E.I.E.F. SÃO 

FRANCISCO 
5,7 06/02/2023 

80.  

MARIA NELIA 

BARREIROS DOS 

SANTOS 

286.950.384-91 100H 

E.E.I.E.F. JOSÉ 

PINHEIRO 

GONÇALVES 

5,1 09/02/2023 

81.  

MARIA SONIA 

ALCANTARA 

BEZERRA 

760.013.503-53 200H 

E.E.I.E.F. MARIA 

PIA BRÍGIDO E 

SILVA 

21,7 01/03/2023 

82.  
MARIA UILMA 

SILVA SERRA 
043.314.493-94 200H 

E.E.I.E.F. JOSÉ 

BIZERRA DE 

BRITTO 

11,9 13/02/2023 

83.  

MARIA VIRGINIA 

LINHARES DE 

ALMEIDA LIRA 

248.725.473-49 200H 
E.E.I.E.F. JOSÉ 

ROSA 
5,6 08/02/2023 

84.  

MARISTELA 

GONCALVES DA 

SILVA 

473.431.413-68 200H 

E.E.I.E.F. LICEU 

DIOCESANO 

PADRE ANTONIO 

TEODÓSIO NUNES 

11,7 17/02/2023 

85.  
MARK SOARES DA 

SILVA 
434.721.093-00 200H 

E.E.I.E.F. MARIA 

YARA BRITO 

GONÇALVES 

8,2 06/02/2023 

86.  
NEWMAN FREIRE 

LUCENA 
788.701.943-53 25H 

E.E.I.E.F. JOSÉ DO 

VALE ARRAES 

FEITOSA 

5,1 01/03/2023 

87.  

PAULA ERLANDIA 

DE ALCANTARA 

SOUSA 

719.287.663-15 200H 
E.E.I.E.F. PEDRO 

FELÍCIO 
10,8 08/02/2023 

88.  
RAFHAELLA RENIA 

ARAUJO ALVES 
006.406.163-99 200H 

E.E.I.E.F. MARIA 

YARA BRITO 

GONÇALVES 

6,3 06/02/2023 

89.  

RIVANDA 

PEIXOTO ROCHA 

OLIVEIRA 

881.125.004-87 100H 

E.E.I.E.F. JOSÉ 

BIZERRA DE 

BRITTO 

15,5 06/02/2023 

90.  
RIZOLEIDA LIMA 

DE PINHO 
308.039.343-00 100H 

E.E.F.T.I. ADERSON 

DA FRANCA 

ALENCAR 

10,1 06/02/2023 

91.  
ROBERIO DA SILVA 

LARANJEIRA 
879.302.693-53 165H 

E.E.I.E.F. CEL. 

FILEMON TELES 
7,3 09/02/2023 

92.  
ROLLAND 

TEIXEIRA NUNES 
764.141.593-87 200H E.E.I.E.F. ROTARY 13,5 16/02/2023 

93.  

ROSANGELA 

PEREIRA DE 

OLIVEIRA DE 

PAULA 

893.755.303-10 200H 
E.E.I.E.F. SÃO 

FRANCISCO 
6,3 07/02/2023 



  Página 19 de 21 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5202, Crato/CE, Segunda - feira, 27 de Março de 2023. 

 

94.  
ROSIMARI RIBEIRO 

ROCHA 
270.074.848-40 200H 

E.E.I.E.F. PAULO 

LIMAVERDE 
18,9 07/02/2023 

95.  
RUTENIO TELES 

VIEIRA 
012.574.673-36 

140H/ 

60H 

E.E.I.E.F. PAULO 

LIMAVERDE/ 

E.E.I.E.F. ANTONIO 

JOSÉ SOARES 

19,6/ 

25,8 

06/02/2023/ 

10/02/2023 

96.  
SANDRA RAQUEL 

PINHEIRO DIAS 
883.996.483-53 200H 

E.E.I.E.F. JOÃO 

LEANDRO 

CORREIA 

5,9 16/02/2023 

97.  
SERGIO BEZERRA 

DE ALCANTARA 
956.412.543-04 200H 

E.E.I.E.F. PEDRO 

MORAIS DE BRITO 
10,9 07/02/2023 

98.  

STEFANIA 

NASCIMENTO 

PEIXOTO 

702.924.183-53 200H 

E.E.I.F. DOM 

VICENTE DE 

PAULA ARAÚJO 

MATOS 

6,1 07/02/2023 

99.  
SUZANA PEQUENO 

DE SOUSA 
021.961.293-56 200H 

E.E.I.E.F. LICEU 

DIOCESANO 

PADRE ANTONIO 

TEODÓSIO NUNES 

7,3 06/02/2023 

100.  
UANIA VIEIRA 

LIMA 
924.656.253-49 200H 

E.E.I.E.F. ARLINDO 

MATHIAS 
12,2 07/02/2023 

101.  
VALERIA DE LIMA 

SARAIVA VELOZO 
798.442.513-20 200H 

E.E.I.E.F. 

ALDEGUNDES 

GOMES DE MATTO 

5,1 14/02/2023 

102.  
ZILMA FRANCISCA 

PEREIRA 
223.326.693-53 100H 

E.E.I.E.F. SÃO 

FRANCISCO 
13,4 07/02/2023 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a data de requerimento de cada professor, revogando as disposições 

em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Crato, 27 de março de 2023.  

Germana Maria Brito Rodrigues Alencar 

Secretária Municipal de Educação 
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CONVOCAÇÃO DO EDITAL Nº 001/002/2022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME 

 

O MUNICÍPIO DE CRATO-CE, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em 

consonância com o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, c/c a Lei Municipal nº 3.723/2020, de 29/12/2020, TORNA PÚBLICO, 

para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS no PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR TEMPORÁRIO 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL I E DISCIPLINAS DO ENSINO FUNDAMENTAL II DA REDE 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DO CRATO - EDITAL Nº 001/002/2022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SME, de 25 de Janeiro de 2022, para manifestar seu interesse na lotação que lhe for apresentada pela Secretaria Municipal 

de Educação e de ser contratados (a), em caráter temporário, nos expressos termos do Edital, com fim específico de atender demanda da 

Rede Municipal de Ensino do Crato seguindo a ordem de classificação. 

 

 1. DO PERÍODO DA CONVOCAÇÃO:  

1.1- Os candidatos CLASSIFICADOS, RELACIONADOS ABAIXO, deverão APRESENTAR-SE na Secretaria Municipal de Educação, 

sito na Rua Teodorico Teles Neto, s/n, Mirandão, Crato-CE, no dia 28/03/2023, obedecendo ao horário especificado abaixo, 

conforme disposição no Item 15 deste Edital, munidos de documentos estabelecidos no item 15.3 do EDITAL Nº 001/2022 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, e das declarações anexadas a esta convocação, devidamente preenchidas.  

1.2- A Secretaria de Educação esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será respeitada a ordem de 

classificação para futura convocação.  

1.3- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESCLARECE AINDA QUE, CONSIDERAR-SE-Á, PARA EFEITOS DA 

OBRIGATORIEDADE ASSUMIDA PELO MUNICÍPIO ACERCA DOS PAGAMENTOS DEFINIDOS PELO EDITAL DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, O EXATO 

MOMENTO DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DEVENDO, PARA TANTO, SER EMITIDO PELO GESTOR 

COMPETENTE, DOCUMENTO HÁBIL CAPAZ DE COMPROVAR O COMEÇO DAS ATIVIDADES LABORAIS. 

 

(Horário de 08h00min ás 16h00min). 

 

PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA  

CLASS. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO 

31 EDILÂNIA MARIA VIRGULINO 

RODRIGUES 

307.991.***-** 20,00 

 

PROFESSOR (A) DE HISTÓRIA 

CLASS. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO 

20 JONAILTON OLIVEIRA FERREIRA 114.574.***-** 24,00 

21 VIRGÍLIO JOSÉ MENEZES DE OLIVEIRA 054.994.***-** 24,00 

 

PROFESSOR(A) DE MATEMÁTICA 

CLAS

S. 

CANDIDATO PONTUAÇÃO 

06 DAIANA ARAÚJO FERREIRA 21 
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2- DA DOCUMENTAÇÃO: 

2.1 Os candidatos CONVOCADOS deverão apresentar os documentos, originais e cópias reprográficas, munidos de documentos 

estabelecidos no item 15.3 constantes no EDITAL Nº 001/2022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, e das 

declarações anexadas a esta convocação, devidamente PREENCHIDAS, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, a saber:  

2.2 Os candidatos convocados deverão apresentar, outros documentos que a prefeitura municipal de Crato CE, Julgar necessário, conforme 

a Lei nº 3.723/2020. Declarações preenchidas. De que é ou não ocupante de cargo, emprego ou função pública nas esferas federal, estadual 

ou municipal. 

a) 01 fotografia 3x4, recente; 

 b) Carteira de Identidade (cópia reprográfica);  

c) Cadastro de Pessoa Física (cópia reprográfica);  

d) PIS/PASEP (cópia reprográfica) se tiver;  

e) Certificado de Reservista (cópia reprográfica), se do sexo masculino; 

 f) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmente ou 

divorciado (cópia reprográfica); 

 g) Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Segurança Pública;  

h) DIPLOMA OU CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO (CÓPIA AUTENTICADA);  

i) Os candidatos deverão apresentar cópia reprográfica (acompanhada do original) do título de eleitor e do comprovante de votação ou 

certidão de quitação eleitoral e da CTPS; 

 j) Comprovante de residência atualizado.  

 l) Apresentar comprovante vacinação da COVID 19 (Decreto Lei nº 2612001/2021, de 26 de dezembro de 2021). 

 

Crato CE, 27 de março de 2023.               
 
                 

Germana Maria Brito Rodrigues Alencar 

Secretária Municipal de Educação 

 

 


